
AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas as formalidades previstas nos artigos 72 e 75 da Lei nº 14.133/2021 c/
Decreto Municipal nº 101/2023, AUTORIZO a contratação nos termos do Processo
Administrativo nº 017/2025, através da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, cujo objeto:
Locação de imóvel com estrutura física para sediar o Quartel da Polícia Militar no município de
Martins Soares, LOCADOR, Sr. Vicente Paulo de Sousa, no valor total de R$36.432,00 (trinta e
seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais). Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Martins
Soares - MG, 21 de Fevereiro de 2025. Paulo Sérgio Pereira, Prefeito Municipal.




